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Expediente:
iipreee- .assoeiaelio dos Municipios do Estado do Ceará

nmsroma no nlizrno seat . eua:
Diretoria Esecufi va
Presidente - Francisco de Castro Meneses Junior - Chorozinbo
Vice-Presidente - .lose Helder Má slrno De Carvalho - Váraea Alegre
Secretario- Geral - Joacy Alves dos Santos Junior-.iaguaribara
1° Secretário - Maria do Rqaárlti .ikrndjo Pedrosa Ximenes - Canindé
Tesoureiro Geral- Carlos eiqaila Cunha de Qucirea - Moradjo
1° Tesoureiro - Marcondes De Holanda Jucá- Cberú
Presidente de Honra - Jose Sarto lioguehra Moreira - Fortaleza
Conselho Fiscal

embi o de Conselho Fiscal -Titular David Cam :os Martins - PalmaelaM ' 1 - .
Membro do Conselho Fiscal - Titular Franelseo Dariomar Rodrigues
Soares - Altaneira
Membro do Conselho Fiscal- Titular Francisco Clemnetino de Almeida -
Granjeiro
Membro do Conselho Fiscal - Suplente - Jose ütaeiiio de Morais Neto -
Bela Cruz
Membro do Conselho Fiscal - Suplente - Aline Aguiar .-'iibuquerqne -
ll-*Iassapii
Membro do Conselho Fiscal - Suplente - .lan Kennedy Paiva .aquino -
Uruoca
Conselho Deliberativo
Membro do Conselho Deliberativo Reg. iii - Maria Gislaine Santana
Sampaio Landim - Brejo Santo
Membro do Conselho Deliberativo Reg. D2 - .leao Batista Dinis - Cedro
Membro do Conselho Deliberativo Reg. IJI3 - Paulo Cesar Feitosa Arrais -
ltaltinga
Membro rio Conselho Deliberativo Reg. ils - Naselitto de Sousa Ferreira -
Fortim
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 05 - Eliseu Charles Monteiro -
ltarema
Membro do Conselho Deliberativo Reg. tio - Francisco Cordeiro Moreira -
General Sampaio
Membro do Conselho Deliberativo Reg. il? - Roberiaodla Ferreira Castelo
P-raneo - Guaramiranga
Membro do Conselho 'Deliberativo Reg. lie - Saul Lima Maciel - Sao
benedito
Membro do Conselho Deliberativo Reg. lili - Bismarck Barros Beaerra -
Piquet Carneiro _
Membro do Conselho Deliberativo Reg. Iii - Maria Sünla de Oliveira
Costa - Madalena
Membro do Conselho Deliberativo Ren. il - Franeiseo Souto de
Vasconcelos Júnior- Ipueiras
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 1! - Romulo Mateus Noronha -
Paramhu
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 13 - Helton Luis Aguiar Junior -
Freelieirinlta
Membro do- Conselho Deliberativo Reg. 14 - Francisco Glairton Rabelo
Cunha - .iaguaretama

Ei Diario Fiiicial dos Muiiieipios do Estado do Ceara euma soluçao voltada a
medemizaçüo a transparencia da gestão municipal-

 
ESTADÚ DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAIARA-
 

GA.lÊ`i[l"iETE DD PREFEITÚ
IÍIECRETÚ N" lifiiiiiiill - GP

t:.~r-:osE*I*a FEst.aoo no EXPEDIENTE oo Dia
as os oezarasao os seat, E oA ouresas
rsovtodbloias-

Ú PREFEITO ivIl_]l*lICIPr\L DE AHAIARA, Estado do Ceará, no
esercicio de suas atribuições con feridas por lei.

CÚNSIDERAHDD que quase inesistente o fluso de cidadãos em
busca de atendimento admiitistrativo nos dias que antecedem a
feriados.

CÚNSIDERANDU igualmente. que a mantença ~ smij
administrativo em tais dias - entre feriado c fin Íiiof,
realidade, sc constitui em despesa desneccsstiria. É '99ai” 'ii
DECRETA: H" 3 É;

Art. 1° - Fica decretado FERIADÚ no munielpi de Abaiara - Cesrä,
o expediente do dia 24 de dezembro de 1021. 'iii Wee
Art. 2” - Fica determinado, aos órgãos municipais - ›
“SERVIÇCIS DE CAi{Á'l'ER ESSENCIAIS À PÚPULAÇO", o
dever de estabelecer escalas de revezamento para continuidade do
atendimento ao público no dia mencionado no artigo anterior.

Art. 3° -› Este decreto entra em vigor na data de sua pubiicaçiio,
revogadas as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara - CE. Gabinete do Prefeito.
em 17 de Dezembro de 2011.

.fiFfl'N.S'C›' TA VARES LEITE
Prefeito do lvltmicipio

Publicado por:
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GABINETE ÚÚ PREFEITO
DECRETO N” [I-=l2¡2[i2i - GP

Dlsros sousa o EXPEDIENTE Dos
sE'svIooEss rins asratrrtçoes susaioas
Mtoiiclrais, seaarlvo aos runs QUE
Esrsoiricn E DÁ rnovloducias
CORRELATAS.

Ú PREFEITO MUNICIPAL DE ABALARA. NG USO DE SUAS
arrttatucöss colssrlroolouats E Lsoats, oEoltETAz
Art. 1°- Em decorrência das festividades de finai de ano. os servidores
pertencentes á Administraçiio Direta do ivitinicipio poderão se reveaar
nas duas semanas que sucericm, respectivamente, o Natal e o .ano
Novo:

I» Ci recesso de que trata c artigo anterior se aplica aos dias de 24 de
dezembro de 20.'-il a U5 de janeiro de 2022;

Parágrafo único- Às repartiçoes públicas municipais que prestam
serviços essenciais e de interesse publico não se aplica o disposto no
"caput" deste artigo-

Art. 1°- Em decorrência do disposto no “caput” do artigo 1° deste
decreto, os servidores deverão compensar as horas não trabalhadas á
razão de l (uma) hora diária. a partir de do de janeiro de .'-![i.'i2.
observada a jornada de trabalho a que estiverem sujeitos.

§ 1"- Caberá ao superior hierárquico determinar, em relação a cada
servidor, a compensação a ser feita de acordo com o interesse e a
peculiaridade do serviço.

§ 2°- A não compensação das horas de trabalho acarretará os
descontos pertinentes on, se for o caso, 'falta-ao serviço no dia sujeito
á compensação-

w¬.v¬.v.dia.t*io1iitinicipal.eorn.bri'aprecc l
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¡i.,tÇ,i 5l_il.,, numa eaztensfio de Elim (oitenta metros] limitando-sc com a
proprieiiade de Sebastião Sabino de Moraes;
AO NORTE, numa cr-ttensão dc tiiim (oitenta n1etros`}, limitando-se
com o rio Eanabuio;
AO l..F.'.5TE (nascente), mimo cstcnsão dc ii5tn (oitenta e cinco
metros) limitando-se com o imovel de Elias Rodrigues Cavalcante;
AO DESTE (poente), numa ostonsiio de S51-n (oitenta e cinco metros)
iimitaudo~se com terras do espoiio de Tertuliatio Soares e So.

Art.2“- Rsi`eri_da tlesapropriação destinar»sc-ã, oscltisiifittticnlc, a
servir como local para COi¬~lSTRl.lCAO DE UM
EQ LJIPAMENTO EDUCACIONAL - TIPO ESCOI.A.

Art.3"- Fics sutoi-izat-ia a Comissão de Avaliação de Imoveis da
lirefeituro Mtitticipal de ivlombaça -~ CE a proceder ã avaliação do
imovel em destaque.

Parágrafo Único - Caso a avaliação já tenha sido l`eil'a. junte-se aos
autos do processo eptpi-tipriat.o|'io correspondente.

Art.4"- Este Dect-ato entra em vigor tia data de sua publicação.
revogadas as disposições em contriirio.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMDAÇA, em 15
de dezembro dc 2t`i2 I.

ORLANDO BENEVIDES Cri VALCANTE FILHO
1'-*refeito Municipal
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asTa.oo no cassa
rserarrorot inourcimc na tvroasoa nova

comissão rsitrnatvstvra na t..1oIT.-mão
aviso os sssnra no ssrsnro oo1vTa.‹tTuaL zesiiisrs

-sanoc
oa.nsToz noutsloão na 1=Aso.‹uv1E'nT*o. ussrnvaoos aos
.saimos na sEr:›E Mtnnott-v×.L os Eusnto. os
sssronsastutiaos na ssossrnsla os souonoao
oÁsn;:.a os r›ser1:'-.trusa aiuinotrat. no niosnon nova.
os Acosoo com as Esractstcaçoss No 'rsstvto os
sEFEsENoia..ao sss tusurtrtoaoo "A Posrsstosl" Esso
rosivtna os nlotraoão No Tsstvto os Esrsaro
r'¬uT1=ut'1*uaL zostears - ssouo, sELATIvo ao rsoossso

mvrosto os rsaoão |rL.E'rs1Í'›Nioo to rs-oiofzoab
ssnuc. vsrnto nT*s.m/Es nssrs rasas st osvtoa
oosssção. ociivrosnts DESCRIÇÃO .aanutozoivos t..1t.:
no vaaoa no |.oTi: tnnooz ss 1.'o1.zs4.se(1¬ttitu out.:--iÁo
E ssrsosivros E votre E um Mit.. E ouzsuros E
sssssivra ounrso ssais E ssssstrra
cEt¬r1'avos).Lata-saz no vasos no Loro otviooz ss
|.o2s.3_s5,so t1~t'UM Ml1.HÃo E vnr1'E E otTo tvni. E
Tssasrtros Novsnra E onsoo santa E sssssr-JTA
c:Er~t1'nvzos).
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE ERIIATA

Ens.aT.s - ara na ssssšto os aaasrusa nos
stvvsborss “E” - rsorosra DE rREÇos, ANÁLISE
ou.‹uvTo a acEtT.aslLrt.mns. oLsssrr'loaÇÃo E
.Iu1.c:.=uusrtTo rias r-sorosras os rsscos nas
L1c1'rar¬rrss HAnrL1TÁoas ao ossrarvt E, sErr‹:sr.NTE a
L1ol't*aoÃo na ruonaultiana na Torvtaba os r_sEÇos
tv' TI=-titisoiizi - sEnuo.oa.isToz oortrsaracao os
oasns E sssviços os suosrtnasla Parts ssnouras
Amraiaoiio na ssooba ns snccaoao aisroa
m¬:ru'r'ano Tao1~¬o.o aivnsans omao, Looaataana

No aaisso vanaariT¬Es, Eotva Usaatva, nssrs
tv1urttCir1o.nE sEsrtJNsA'aii.InÀbE na sEcsETnslA nr.
Enu'oaÇ.'io azisltta. cotvrtisms oaosruvo na
Etvoatsoos. rt.aNII..1tas os onç.‹uv1EtvTo,
oitouooltaiun Físico rtriatsoarsri, 1v|s1vniru.sL os
oÁ|.oULo. ootvtrostçzio na a.n.t, ooivtrostcão na
rssoos Utsirãstos, ooinrostodo na Eeioa.soos
sociais. Mstvlosma nasottrrivo, Esrsotslcacoss
Tsorocas, aaaaronlo roroos/trico, rnosaros
trocas oioirtcasi E Atvoraoão na
sssrortsaatatnabs '1“Er:tvIon - .asT. EM Ariano. Na
oouniçdo br: PRESIDENTE na comissão
rEs1v1.sNENTE na t..IctTa‹,¬.Ão na rsEr‹“s1TusA
Mutvicleat. os iuosana 1vov.a,noME.sno aT'lt.svÉs Em
rosrasta N" teus-snort - one, os ts os aoosTo na
seat, nsrsruvtnvo .s r'u'n1.IoaoÃo os E1-tenra na
ssnssina .s*1"n_. REALIEÀDA ton os ns nEaE'Ma'lto na
east, oortsostvts attonr. aaatsoz ortns ss LÊ: “aos ea
(TsEs) ams no MÊS DE Novt-:Mano no also bs sti21,Às
estao t«tt'is.as...-¬* Esta-sa: “aos as (Tess) mas no MÊS nr:
naaaosanri no A_No DE east. As asian 1-1os.ss...“
.1UsTrs1oaT1vaz Esso na nto-rra‹;.i.o saaafrivo ri
nara na ocolutbbtclrt na ssrss.tn.-t sessão PÚBLICA,
rssosslno Pat../i comissão nr. L1o1'raÇ.-io arame Ns
rltsssorrs baTa. Mosana Nova. - ot-1:, Em se na
nsasivraso na 2to1..‹tns1atvo t.ms Lima cisão -
r1tEs1oENTE na cri. -rusatrottn MUNICIPAL os
MORADA NOVA.
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GABINETE DO PR.EFEl'1`Ú _
LEI N” 1.052, DE Iii DE DEZEMBRO DE 21121

Altera a redação dos artigos 92 e 93 da Lei Mtinicipel.
n° l.l2o. de IP de junho de 2.Ei1Jii (Estatuto dos
Servidores Pol:-iicos Municipais).

O PREFEITO MUNICIPAL DE MORADA NOVA. Faço saber
que a Cãmara Municipal de Morada Nova aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1" Fica acrescido o ill ao art. 9.2 da Lei munic' -.
de junho de 2.000. com a seguinte redação: É 'll'

cai sem '-Í.T"'~ 'Ê`\1

oii?
ÍÍTÍ“T'i?.ffjíj;i;jij;í;;;;; ''''''''''''''''''''''''' "I n I _

-_;_"iííí-tz.

iii » para o csctcieio de funçoes administrativas `untr)à'ãs autarquias
nnmicipais que possuam autonomia administrativa e .DP

Art. 2° O art. 93 da Lei n° l.l2o. de iii dejunlto de ltiiilfi. passa a ter
ti seguinte redação:

“f'i.rt. 93. bios hipotcscs do incisos I c Ill do artigo anterior a cessão
será iieita com oous para o cessiomirio, e nas hipotcses do inciso II a
cessão será com onus para o cedente."

Ari. 3° lista lei entrará em vigor na data de sua Pllbliflflsãü. rorogiltísfi
as disposiçíies em contrãrio.

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE MORADA NOVA, em
.Tio de dc:tcmbro dc 2021.

JOSÉ FANDERLEY NOGUEIRA
Prefeito lviunicipal

Publicado por:
Ana Kariita Cavalcante de Lirnn Rosita

Colílllflll ltlEI1llIli:nElbl*t2F3lEEEiF

GABINETE DO PREFEITO
LEI N" 2.il53, DE Ill DE DEZEMBRO DE Zoli
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